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PORTARIA Nº 267/2024

Concede gratificação pelo desempenho de atividades insalubres a Servidora, no cargo de Servente, Sra. ELENIR TEREZINHA GRYSZUK PICH


[bookmark: _Hlk158989692]JERÔNIMO JASKULSKI, Prefeito de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao disposto nos artigos 66 a 70 da Lei 3.151/2022 (Regime Jurídico Municipal) e na Lei 2.064/2005, CONCEDE à Servidora, no cargo de Servente, Sra. ELENIR TEREZINHA GRYSZUK PICH, Gratificação de 10%, pelo desempenho de atividades insalubres junto as escolas municipais, conforme vínculo com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, a contar de janeiro de 2024, por tempo indeterminado e, enquanto houver amparo legal, conforme laudo expedido pela empresa que Masterplan - Especialista em Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho, CNPJ  10.366.026/0001-01, Contrato 01/2023. Com efeitos retroativos.

Guarani das Missões, 16 de fevereiro de 2024.


[bookmark: _Hlk122513995]JERÔNIMO JASKULSKI 
Prefeito 







REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

OSMAR BRUNESLAU SCREMIN 
Secretário de Administração
Rua Boa Vista, 265 - CEP: 97950-000 – Fone (55) 2120-9030 – E-mail: administracao@guaranidasmissoes.rs.gov.br 
www.guaranidasmissoes.rs.gov.br
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